
PROJETO DE LEI 01-0370/2005 do Vereador Russomanno (PP) 
“Inclui o item 10.1.5.4 na Lei nº 11.228/92, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art 1º - Inclui o item 10.1.5.4 na Lei nº 11.228/92, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“10.1.5.4 É obrigatória a colocação de indicação de profundidade nas bordas externas 
das piscinas, que deverão estar dispostas nos pontos de maior, na mediana e de 
menor profundidade das mesmas. As indicações deverão constituir-se na colocação de 
adesivos ou pintura, nas bordas externas , com material antiderrapante e impermeável 
de fácil visualização e com dimensões compatíveis com a mesma.” 
Art. 2º - O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados de sua publicação. 
Art. 3º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala das Seções, Às Comissões competentes." 


